
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.367.932 - DF 
(2018/0245578-9)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : A C A 
ADVOGADO : ANALICE CABRAL COSTA ANDRADE GONÇALVES  - 

DF023262 
RECORRIDO : O H C DE V V 
ADVOGADO : MARCOS GUSTAVO DE SÁ E DRUMOND  - DF036869 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 93, INCISO IX, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUFICIÊNCIA DA 
FUNDAMENTAÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DA 
SUPREMA CORTE EM REPERCUSSÃO GERAL. 
TEMA 339/STF. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, 
DA AMPLA DEFESA, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 
E DOS LIMITES DA COISA JULGADA. ANÁLISE DA 
ADEQUADA APLICAÇÃO DE NORMAS 
INFRACONSTITUCIONAIS.  AUSÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 660/STF. 
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. 
PREENCHIMENTO. MATÉRIA DE NATUREZA 
INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL.  TEMA 181/STF. 
SEGUIMENTO NEGADO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por A. C. A., com 
fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da 
Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, assim ementado (fl. 205):

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA NÃO IMPUGNADOS. 

AGRAVO NÃO CONHECIDO. RECURSO MANIFESTAMENTE 

INADMISSÍVEL. MULTA DO ART. 1.021, § 4o, DO CPC/2015. 

AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO, COM APLICAÇÃO DE 

MULTA. 

1. Na hipótese em exame, aplica-se o Enunciado 3 do Plenário do 

STJ: "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a 

decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os 

requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC."

2. É inviável o agravo interno que deixa de impugnar 

especificamente os fundamentos da decisão agravada (CPC/2015, art. 

1.021, § 1°).
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3. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a 

aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4o, do CPC, no montante 

equivalente a 1% sobre o valor atualizado da causa, ficando a 

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito da 

respectiva quantia, nos termos do § 5o do citado artigo de lei.

4. Agravo interno não conhecido, com aplicação de multa.

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 217-222) sustenta a parte 
recorrente que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve ofensa 
ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, bem como ao artigo 5º, inciso LV, da 
Constituição Federal.

Assinala, ainda, que "a Constituição não impede ninguém de buscar o 
judiciário e a determinação de apenas poder recorrer pagando a multa para quem é pobre 
como ela beira a proibição de buscar o judiciário razão pela qual pugna pelo 
conhecimento do presente recurso" (fl. 221).

Ausentes as contrarrazões (fl. 228).
É o relatório.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Quanto à alegada afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, 

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, reafirmada no 
julgamento, sob o regime de repercussão geral, do AI-RG-QO 791.292/PE, "o artigo 93, 
IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda 
que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das 
alegações ou provas" (Tema 339/STF).

A ementa do aresto foi sintetizada nos seguintes termos:

Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso 

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2. Alegação de ofensa aos 

incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição 

Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que 

o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem 

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações 

ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão 

de ordem acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a 

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a 

adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral. (AI 791.292 

QO-RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 23/06/2010, 

REPERCUSSÃO GERAL – MÉRITO DJe-149 DIVULG 12-08-2010 

PUBLIC 13-08-2010 EMENT VOL-02410-06 PP-01289 RDECTRAB v. 

18, n. 203, 2011, pp. 113-118) 

Na espécie, o acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, 
impugnado no recurso extraordinário, está de acordo com a orientação do Excelso 
Pretório, pois foram devidamente explicitadas razões suficientes para o colegiado não 
conhecer do agravo interno no agravo em recurso especial, hipótese distinta da ausência 
de motivação do julgado, que caracterizaria ofensa ao princípio constitucional da 
obrigatoriedade da motivação das decisões judiciais.

A propósito, cumpre transcrever trechos da fundamentação do aresto (fls. 
209-212):
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De início, cumpre salientar que o presente recurso será examinado à 

luz do Enunciado n° 3 do Plenário do STJ: "Aos recursos interpostos com 

fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 

de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade 

recursal na forma do novo CPC."

O agravo interno não merece sequer ser conhecido, visto que a parte 

agravante deixou de atacar, especificamente, os fundamentos adotados na 

decisão agravada.

Com efeito, a decisão monocrática pelo não conhecimento do agravo 

em recurso especial teve por base o fato de não terem sido impugnados de 

forma específica os fundamentos da decisão que inadmitiu o recurso 

especial referentes à incidência das Súmula 7/STJ e 284 do STF.

Contudo, em seu agravo interno, a parte recorrente se limita a 

reproduzir questões meritórias contidas no apelo nobre, não tendo atacado 

nenhum dos fundamentos da decisão vergastada, apenas sustentando 

argumentos díspares e alheios à respectiva fundamentação.

Ora, o princípio da dialeticidade, que rege os recursos processuais, 

impõe à recorrente, como requisito de admissibilidade do recurso, o dever 

de demonstrar por que razão a decisão recorrida não deve ser mantida, 

demonstrando o seu desacerto, seja do ponto de vista procedimental (error 

in procedendo), seja do ponto de vista do próprio julgamento (error in 

judic ando).

Positivando o referido princípio, o art. 1.021, § 1o, do CPC/2015 

determina que, na petição de agravo interno, o recorrente impugne 

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Outrossim, nos 

termos do art. 932 do CPC/2015, aplicável de forma geral aos recursos e 

processos originários dos Tribunais, incumbe ao relator:

"III - não conhecer de recurso inadmissível prejudicado ou que não 

tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida."

A propósito:

"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

RECURSO QUE DEIXA DE IMPUGNAR ESPECIFICAMENTE OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO ORA AGRAVADA. INCIDÊNCIA 

DOS ARTS. 932, III; E 1.021, § I", DO CPC/2015 E DA SÚMULA 182 

DO STJ. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL 

APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4", CPC. AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL NO ACÓRDÃO PROFERIDO 

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. APLICAÇÃO DO ART. 1.032 DO 

CPC/2015 AFASTADA. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Inexistindo impugnação especifica, como seria de rigor, aos 

fundamentos da decisão ora agravada, essa circunstância obsta, por si só, 

a pretensão recursal, pois, à falta de contrariedade, permanecem 

incólumes os motivos expendidos pela decisão recorrida. Incide na espécie 

o disposto no arts. 932, III e 1.021, § 1", do Código de Processo Civil de 

2015 e a Súmula n. 182 do Superior Tribunal de Justiça.

2. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a 

aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4", do CPC, no percentual 

de 1% sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de 

qualquer outro recurso condicionada ao depósito da respectiva quantia, 
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nos termos do § 5°, do citado artigo de lei.

3. "Constata-se a ausência de fundamento constitucional o acórdão 

proferido pelo Tribuna! de origem apto a ensejar a abertura de prazo para 

apresentação da existência de repercussão geral. Portanto, não é o caso de 

aplicação do comando previsto no art. 1.032 do CPC/2015". (Aglnt no 

AREsp 996.788/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 28/03/2017, DJe 10/04/2017).

4. Agravo interno não conhecido, com aplicação de multa."

(Aglnt no AREsp 1.121.134/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO. QUARTA TURMA, julgado em 10/10/2017, DJe de 

13/10/2017 - grifou-se)

"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO (ART 544 DO CPC/73) - 

AÇÃO ORDINÁRIA - COMPRA E VENDA DE IMÓVEL - 

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO ADMITIU O RECLAMO. 

INSURGÊNCIA 

DA AUTORA.

1. Razões do agravo interno que não in firmaram especificamente 

os fundamentos do capitulo impugnado na decisão monocrática recorrida. 

Em cumprimento ao principio da dialeticidade, deve a parte agravante 

demonstrar, de modo abalizado, o desacerto de cada fundamento do 

capitulo impugnado da decisão agravada. Aplicação dos artigos 932, inc. 

III, e 1.021, §1°, do CPC/15. Incidência do óbice enunciado na Súmula 

182 do STJ, in verbis: "E inviável o agravo do art. 545 do CPC[73] que 

deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada".

2. Inaplicabilidade do quanto disposto no art. 85, § 11, do CPC/15 

à espécie, uma vez que o recurso especial foi interposto na vigência do 

CPC/73. Precedentes. 2.1. A aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 

4°, do CPC/15 pressupõe que a interposição do recurso possa ser tida 

como abusiva ou protelatória. (Aglnt nos EREsp 1120356/RS, Rel. 

Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 

em 24/08/2016, DJe 29/08/2016). No caso em tela, não se vislumbra a 

hipótese de penalizar a parte agravante.

3. Agravo interno não conhecido."

(Aglnt no AREsp 986.161/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI. 

QUARTA TURMA, julgado em 05/10/2017, DJe de 11/10/2017 - 

grifou-se)

Desse modo, diante da ausência dc impugnação cspccífica dos 

fundamentos da decisão agravada, constata-se a manifesta 

inadmissibilidade do agravo interno, ensejando não só o seu não 

conhecimento, mas também a aplicação da multa pecuniária prevista no § 

4o do art. 1.021 do CPC/2015, que dispõe:

Art. 1.021. (...)

§4° Quando o agravo interno for declarado manifestamente 

inadmissível ou improcedente em votação unânime, o órgão colegiado, em 

decisão fundamentada, condenará o agravante a pagar ao agravado multa 

fixada entre um e cinco por cento do valor atualizado da causa.

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL RECURSO QUE DEIXA DE IMPUGNAR 

ESPECIFICAMENTE OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ORA 

AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182 DO STJ. RECURSO 
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MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. APLICAÇÃO DE MULTA. 

ART. 1.021, § 4°, CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 

1. Inexistindo impugnarão específica, como seria de rigor, aos 

fundamentos da decisão ora agravada, essa circunstância obsta, por si só, 

a pretensão recursal, pois, à falta de contrariedade, permanecem 

incólumes os motivos expendidos pela decisão recorrida. Incide na espécie 

a Súmula 182/STJ.

2. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a 

aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4", do CPC, no percentual 

de 1% sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de 

qualquer outro recurso condicionada ao depósito da respectiva quantia, 

nos termos do § 5 o, do citado artigo de lei.

3. Agravo regimental não conhecido, com aplicação de multa."

(AgRg no AREsp 842.889/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO. QUARTA TURMA, julgado em 05/04/2016, DJe de 

11/04/2016)

Ante o exposto, não conheço do agravo interno, aplicando à parte 

agravante a multa do art. 1.021, § 4°, do CPC/2015, no importe de 1% 

(um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ressalvando que a 

interposição de qualquer outro recurso está condicionada ao depósito 

prévio da respectiva quantia, na forma do § 5° do mesmo dispositivo 

legal. 

Assim, nos moldes definidos pela Corte Suprema, o aresto impugnado foi 
suficientemente fundamentado, não havendo falar em negativa de prestação jurisdicional 
quando o Tribunal decide em sentido contrário ao interesse da parte.

Saliente-se que o exame da referida questão constitucional nesta fase 
processual limita-se à análise acerca da existência de motivação suficiente para embasar 
o acórdão recorrido, não cabendo nessa fase examinar se corretos os fundamentos, o que 
extrapolaria os limites da cognição inerente ao juízo de admissibilidade do recurso 
extraordinário.

Ademais, cumpre salientar que, no julgamento do ARE 748.371 RG/MT, 
o Plenário do Excelso Pretório concluiu pela ausência de repercussão geral da questão 
relativa à suposta afronta aos princípios do contraditório, da ampla defesa, do devido 
processo legal e dos limites da coisa julgada, se dependente de prévia violação de normas 
infraconstitucionais (Tema 660/STF), como é o caso dos autos, que trata de questão 
relativa às regras de admissibilidade, bem como referente ao art. 1.021, § 4o, do Código 
de Processo Civil.

O acórdão foi ementado nos termos abaixo:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta 

violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, dos limites da 

coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de 

prévia análise da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. 

Rejeição da repercussão geral. (ARE 748.371 RG, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 

DJe-148 DIVULG 31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013) 

Por fim, da leitura do acórdão recorrido, verifica-se que se concluiu pela 
ausência de preenchimento dos pressupostos de admissibilidade necessários ao 
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conhecimento do recurso pelo Superior Tribunal de Justiça, o que impediu a análise do 
mérito recursal.

Com efeito, na espécie, o acórdão impugnado no recurso extraordinário 
não conheceu do recurso em razão da deficiência da impugnação recursal que não 
refutou os fundamentos da decisão recorrida.

E, consoante entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da Repercussão Geral no RE 598.365 RG/MG, "a questão do preenchimento 
dos pressupostos de admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais tem 
natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da ausência de 
repercussão geral" (Tema 181/STF). 

Confira-se, por oportuno, a ementa do aludido aresto:

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS DA 

COMPETÊNCIA DE OUTROS TRIBUNAIS. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO 

GERAL. A questão alusiva ao cabimento de recursos da competência de 

outros Tribunais se restringe ao âmbito infraconstitucional. Precedentes. 

Não havendo, em rigor, questão constitucional a ser apreciada por esta 

nossa Corte, falta ao caso “elemento de configuração da própria 

repercussão geral”, conforme salientou a ministra Ellen Gracie, no 

julgamento da Repercussão Geral no RE 584.608. (RE 598365 RG, 

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 14/08/2009, DJe-055 

DIVULG 25-03-2010 PUBLIC 26-03-2010 EMENT VOL-02395-06 

PP-01480 RDECTRAB v. 17, n. 195, 2010, p. 213-218) 

No mesmo sentido, segue precedente do Pleno do Excelso Pretório:

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 

EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO INTERNO NO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

NÃO DEMONSTRAÇÃO. DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA. OBTENÇÃO DE GRATUIDADE DE 

JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO 

RELATIVA A PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE 

RECURSO DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. CARÁTER 

PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. (...) 3. O Supremo 

Tribunal Federal já assentou a ausência de repercussão geral da 

questão relativa ao cabimento de recursos da competência de outros 

Tribunais, por restringir-se a tema infraconstitucional (Tema 181 - 

RE 598.365, Rel. Min. Ayres Britto). 4. Inaplicável o art. 85, § 11, do 

CPC/2015, uma vez que não houve prévia fixação de honorários de 

sucumbência. 5. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação 

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (ARE 941152 

AgR-EDv-AgR, Relator Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, 

julgado em 29/06/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-163 DIVULG 

10-08-2018 PUBLIC 13-08-2018) 

Dessarte, tendo em vista que o acórdão ora recorrido não proferiu juízo de 
mérito na causa, não há repercussão geral na espécie, tendo incidência o Tema 181/STF. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, I, alínea "a", primeira e 
segunda partes, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 
extraordinário.

Publique-se.

Intimem-se.
 

  

Brasília, 11 de junho de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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